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DÁ 	 ço A VV1 PUBLICA ouvAI ALBUQUERQUE" 

A Câmara Municipal de Conselheiro lçfaiete decreta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

AAT. l - À Rua ser- denominação do Bairro Campo Alegre que liga 

a rua DUDU NASCIMENTO a Rua SANTA CECILIA, passa a deno-

minar-se "ORITAL ALBUQUERQUE". 

2 - iteYogam-se as disposições em contrcrio, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci-

mento e execução desta lei pertencerem que a cumram e a 

façam cumprir to inteirameite coco nela se cont&ii. 

iALLCIO DA REFEITURA MU.ICIi•ÂL DE CON1H1IR0 LA?AI:, 

AOS II DE FEVEREIRO DE 19XL. 
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